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Número: 0033482-38.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 04/06/2019 

 Valor da causa: R$ 13.162,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCONE MANOEL DA SILVA (AUTOR) GISELLE VALENCA DE MEDEIROS (ADVOGADO)

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A, (RÉU)

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

(ADVOGADO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

46166
331

04/06/2019 11:33 Petição Inicial Petição Inicial

46167
584

04/06/2019 11:33 DADOS PESSOAIS Documento de Identificação

46167
586

04/06/2019 11:33 BO Outros (Documento)

46167
588

04/06/2019 11:33 DOC MÉDICO Outros (Documento)

46167
589

04/06/2019 11:33 FISIOTERAPIA Outros (Documento)

46167
590

04/06/2019 11:33 SINISTRO Outros (Documento)

46177
523

04/06/2019 15:45 Despacho Despacho

46244
526

05/06/2019 13:50 Citação Citação

46244
527

05/06/2019 13:50 Intimação Intimação

47176
723

01/07/2019 10:57 Contestação Contestação

47176
726

01/07/2019 10:57 Microsoft Word - 2615759_CONTESTACAO Petição em PDF

47176
728

01/07/2019 10:57 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

47176
729

01/07/2019 10:57 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

47913
087

17/07/2019 10:53 Petição Petição

47913
090

17/07/2019 10:53 ANEXO 3 Outros (Documento)

47913
091

17/07/2019 10:53 ANEXO 2 Outros (Documento)

47913
092

17/07/2019 10:53 ANEXO 1 Outros (Documento)



47913
093

17/07/2019 10:53 2615759_ELABORAR MANIFESTACAO SOBRE
DOCS_01.PDF

Petição em PDF

48436
407

29/07/2019 12:55 Habilitação Petição (3º Interessado)

49106
630

12/08/2019 11:46 Certidão Certidão

49107
838

12/08/2019 11:46 33482-38.2019 SEGURADIORA LIDER 10B Aviso de recebimento (AR)

49222
971

14/08/2019 08:10 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

53155
674

30/10/2019 13:23 Certidão Certidão

53182
893

30/10/2019 17:37 Despacho Despacho

53188
581

30/10/2019 18:57 Habilitação de perito Certidão

53190
434

30/10/2019 19:05 Intimação Intimação

53190
435

30/10/2019 19:05 Intimação Intimação

53190
436

30/10/2019 19:05 Intimação Intimação

53204
187

31/10/2019 09:07 Petição em PDF Petição em PDF

54888
623

03/12/2019 09:29 Laudo Petição em PDF

54888
625

03/12/2019 09:29 LAUDO 0033482-38.2019.8.17.2001 Petição em PDF

55421
996

12/12/2019 11:39 Certidão Certidão

55421
998

12/12/2019 11:39 33482-38.2019 MARCONE MANOEL- Nº
INEXISTENTE 10B

Aviso de recebimento (AR)

56082
739

03/01/2020 15:20 Petição Petição

56082
743

03/01/2020 15:20 2615759_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição em PDF

56082
744

03/01/2020 15:20 ANEXO 1 Petição em PDF

56082
745

03/01/2020 15:20 ANEXO 2 Outros (Documento)

56277
053

09/01/2020 15:03 Intimação Intimação

56082
749

14/01/2020 17:04 Petição Petição

56448
372

14/01/2020 17:04 2615759_ELABORAR CHAMAMENTO AO
FEITO_01

Petição em PDF

56855
254

23/01/2020 14:33 Petição Petição

56855
260

23/01/2020 14:33 2615759_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_J
UR_01

Petição em PDF

58187
830

18/02/2020 19:08 Despacho Despacho

58480
261

28/02/2020 09:49 Intimação Intimação

62453
232

25/05/2020 17:44 Decurso de prazo Certidão

62517
941

26/05/2020 16:27 Sentença Sentença



 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Cível da

Comarca de Recife – Estado de Pernambuco.

 

 

 

 

 

 

 

 

                   , brasileiro, solteiro, comerciário, portador da cédula deMARCONE MANOEL DA SILVA
identidade nº 6.856.613 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 097.190.954-74, residente na Travessa 1
da Panela, 5, Paratibe, Paulista - PE, CEP 53.400-000, vem, através de seus bastantes procuradores e
advogados infra-assinados, constantes da procuração anexa, com endereço profissional na Rua Francisco
Alves, 105, sala 104, Ilha do Leite, Recife – PE, onde recebem as intimações legais, fones:
3423-6256/3221-7599, e-mail: , à presença de Vossa Excelência, propor:gvmed@hotmail.com

 

AÇÃO DE COBRANÇA REFERENTE À

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT

 

em face da , regularmenteSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede a Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, bairro
Centro, município do Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205, diante os motivos de fato e de direito a seguir
expostos:

 

I – GRATUIDADE DA JUSTIÇA

 

                   PRIMEIRAMENTE, esclarecemos que a parte autora não tem condições de arcar com os
custos do processo, sem que reste comprometido seu sustento e de sua família, como faz prova declaração
acostada aos autos, pelo que de logo requer a concessão do benefício da gratuidade, nos termos da Lei
1.060/50.

 

II – DOS FATOS
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                   O AUTOR foi vítima de acidente de trânsito em 25/08/2017, conforme boletim de ocorrência
anexo de nº 17E0118012967, quando estava atravessando a BR 101 e foi atropelado por um veículo.

 

                   O AUTOR foi socorrido para o Hospital Migue Arraes. Teve, além de várias lesões, fratura
nos ossos da mão direita e esmagamento do pé direito, pois o veículo passou por cima de seu pé.

 

                   O acidente comprometeu suas atividades diárias – remuneradas e não remuneradas - uma vez
que, por conta do acidente, o AUTOR não consegue mais levar uma vida normal. Sente muitas dores, não
consegue caminhar por longas distâncias, fazer exercícios, carregar peso, etc. Devido ao acidente, o
AUTOR tem dificuldades para realizar tarefas básicas.

 

                                  Assim, o acidente causou ao AUTOR incapacidade para ocupações habituais de caráter
permanente. Todavia, o AUTOR deu entrada no seguro obrigatório DPVAT, não recebendo o valor
correto a título de indenização, mas apenas a importância de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e
cinquenta centavos).

 

III – DO DIREITO

 

                   A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos
 DPVAT. Posteriormente, a LeiPessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre –

8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de tornar mais efetiva ao fim que se destinava.

 

                   O seguro obrigatório, como é comumente conhecido, é um seguro especial de acidentes
pessoais, decorrente de uma causa súbita e involuntária, destinado às pessoas transportadas ou não, que
porventura venham a ser lesionadas por veículos em circulação.

                   Na lição de Sérgio Cavalieri Filho, pode se dizer que o seguro obrigatório deixou de ser
caracterizado como um seguro de responsabilidade civil do proprietário, para se transformar em um 

 em que o segurado é indeterminado, ó se tornando conhecido quando da ocorrência doseguro social
sinistro, ou seja, quando assumir a condição de vítima de um acidente automobilístico. Segundo o autor, o
proprietário do automóvel, ao contrário do que ocorre no seguro de responsabilidade civil, não é o 

, e sim o .segurado estipulante em favor de terceiro

 

                                     Sob esta interpretação, pode-se dizer, ainda conforme o precitado autor, que não há um
contrato de seguro propriamente dito, e sim uma obrigação legal, um seguro de responsabilidade social
imposto por lei, para cobrir os riscos da circulação dos veículos em geral.
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                   Assim, os veículos no momento do licenciamento anual, ficam obrigados a recolher o valor do
seguro obrigatório de responsabilidade civil. É, aliás, condição para que os veículos possam trafegar,
como aponta Rui Stocco em RESPONSABILIDADE CIVIL E SUA INTERPRETAÇÃO
JURISPRUDENCIAL, RT, p. 205.

 

                  E continua o ilustre doutrinador sobre o tema: “É caracterizado como uma interferência do
poder público na liberdade das pessoas, com o objetivo de proteger as vítimas de acidente, nas atividades
que considerou de extremo perigo como , a condução de veículos automotores”.ad exemplum

 

                   A cobertura do seguro obrigatório abrange todos os danos pessoais sofridos, inclusive os
sofridos pelo próprio segurado. O seguro prevê indenização nos casos de: morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares.

 

                                     Conforme preceitua o art. 5° da Lei nº 6.194/1974, de 19/12/1974: “o pagamento da
indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente
da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia da responsabilidade do
segurado”.

 

                   O artigo 3º daquele diploma legal, foi alterado pelo art. 8° da Lei nº 11.482, de 31 de maio de
2007, que passou a estipular os seguintes valores a serem cobertos pelo seguro. Vejamos:

 
Art. 3°.Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2° desta lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada.

I – R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II – ATÉ R$ 13.500,00(mil e quinhentos reais) -no caso de invalidez permanente;
III – ATÉ    R$2.700,00(dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

        

                  Resta claro e provado que não foi pago a parte autora o valor a que teria direito, e, assim
sendo, impõe-se a condenação da RÉ ao pagamento integral do valor do seguro, conforme estabelecido no
art. 3º e seus incisos da Lei 6.194/1974:

 
APELAÇÕES CÍVEIS - SEGURO DPVAT - DIFERENÇA DEVIDA - PAGAMENTO
REALIZADO A MENOR NA ESFERA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO
INEXISTENTE - RECÁLCULO DO VALOR DEVIDO - SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSOS CONHECIDOS COM PARCIAL
PROVIMENTO DO PRIMEIRO E NÃO PROVIMENTO DO SEGUNDO. - Em
obediência à hierarquia das normas e ao princípio da legalidade, não possui o Conselho
Nacional de Seguros Privados (CNSP) ou a Superintendência de Seguros Privados
(SUSEP) competência para fixar e/ou limitar o valor da indenização para o seguro
DPVAT. - Em obediência ao princípio do 'tempus regitactum', a concessão da indenização
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do seguro DPVAT está atrelada aos requisitos previstos na legislação de regência vigente
no momento do acidente automobilístico. - A ausência à época de parâmetros para
quantificar valores, não autoriza a fixação da indenização em seu teto máximo, pois a
palavra "até", constante do art. 3º, b, da Lei n.º 6.194/74, em sua redação primitiva, impõe
ao juiz o dever de julgar com razoabilidade e equidade, adaptando a regra existente, mesmo
que lacunosa, à situação concreta, observando-se os critérios de justiça, sob pena de se ferir
os preceitos insculpidos no art. 4º, da LINDB, e art. 126, do CPC. Súmula n.º 474, do STJ.
- O prazo prescricional para cobrança do seguro obrigatório encontra-se regulado pelo
inciso IX, do parágrafo terceiro, do artigo 206, do Código Civil de 2002, tratando-se de
seguro de responsabilidade civil (objetiva) obrigatório. Súmula 405, do Superior Tribunal
de Justiça. Prescrição trienal não reconhecida, pois o lapso temporal que medeia a data do
recebimento parcial da verba indenizatória e a data do ajuizamento da ação é inferior a 03
(três) anos. - Recebida administrativamente a indenização a menor, o valor da diferença
deve ter por base o salário mínimo vigente à época do pagamento realizado a menor, eis
que fora o salário utilizado para se calcular o pagamento efetivado, no s termos do art. 5º, §
1º, da Lei n.º 6.194/74, e, a partir desta data, acrescido de correção monetária pelo índice
da CGJ/MG, além de juros de mora, contados a partir da citação. - Sucumbência recíproca.
Custas e honorários proporcionais.
(TJ-MG - AC: 10687090726823001 MG, Relator: Corrêa Camargo, Data de Julgamento:
23/04/2013, Câmaras Cíveis / 18ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 26/04/2013)

 

                                     Ademais, o seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é
regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto,
então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores especificados em Lei.

 

                                     A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por objetivo a
proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado.

 

                   É de se destacar, por imperioso, o recibo de quitação é sempre lavrado em termos genéricos,
não podendo liberar o devedor, notadamente em razão do valor indenizatório estar estabelecido por lei,
como notadamente presente, como já decidiu inclusive a n. 10° câmara do E. 1° TACSP nos autos a
apelação 719.238-7, cuja ementa a seguir transcrevemos:

 
“Seguro obrigatório – responsabilidade civil – acidente de trânsito– fixação do valor imposto por
lei não podendo ser objeto de transação entre as partes – proteção do segurado que é a parte mais
fraca no contrato – invalidade da quitação por valor menor que o da indenização por força de tal
princípio – determinação da sentença para que a seguradora pague o restante da indenização a
despeito de ter obtido a quitação – cobrança procedente improvido.
ÁCORDÃO
Seguro obrigatório por acidente automobilístico – Valor fixado é imposto por lei e não ode ser
objeto de transação entre as partes. Norma visa proteger o segurado que é a parte mais fraca do
contrato. Quitação dada por valor menor que o da indenização não tem validade por força de tal
princípio – correto a determinação contida na indenização que a seguradora pague o restante da
indenização a despeito de ter obtido a quitação. Apelação desprovida”.

 

IV – DOS PEDIDOS

 

Num. 46166331 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GISELLE VALENCA DE MEDEIROS - 04/06/2019 11:33:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060411332824300000045464503
Número do documento: 19060411332824300000045464503



                   Diante do exposto, requer-se à Vossa Excelência:

 

1.- OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

 

2.- O JULGAMENTO PROCEDENTE DA PRESENTE AÇÃO COM A CONDENAÇÃO DA PARTE
RÉ COM BASE NA INDENIZAÇÃO PREVISTA PELA LEI N° 6.194/74 E DEMAIS LEGISLAÇÕES
APLICÁVEIS A ESPÉCIE, NO VALOR DE R$ 13.162,50 (TREZE MIL CENTO E SESSENTA E
DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

 

3.- A CONDENAÇÃO DA RÉ NAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO NO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM FIXADOS EM 20% (VINTE POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

 

4.- A CITAÇÃO DA RÉ PARA, QUERENDO, OFERECER CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL.

 

5.- O AUTOR NÃO DESEJA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.

 

                   Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, e em especial
pelo depoimento pessoal da RÉ, perícia, oitiva de testemunhas e tudo mais que se fizer necessário para o
julgamento desta ação.

 

                   Dá-se a causa, o valor de R$ 13.162,50.

 

Recife (PE), 03 de junho de 2019.

 

 

GISELLE VALENÇA DE MEDEIROS

Advogada

OAB/PE 17.828
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0033482-38.2019.8.17.2001

AUTOR: MARCONE MANOEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

                      DESPACHO

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto na Lei n° 1.060/50
c/c artigo 98 do CPC, em face a certidão de hipossuficiência carreada à inicial. Advirto a parte
autora, no entanto, de que, em caso de prova em contrário acerca de suas condições
econômicas, ficará sujeita ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, nos termos do
art. 4°, §1°, de referida Lei.

Deixo de designar audiência de conciliação e/ou mediação, insculpida no art. 334 do
NCPC, tendo em vista que em casos como o presente, a experiência forense demonstra que a
possibilidade de conciliação só se faz presente após a realização de perícia médica a fim de
constatar o grau de lesão do requerente.

Cite-se a parte ré, por carta com aviso de recebimento (art. 246, I, CPC) para contestar
a ação, no prazo de 15 (quinze) dias. Da correspondência de citação deverá constar a
advertência de que não sendo contestada a ação, serão considerados verdadeiros os fatos
afirmados pela parte autora.

Cumpra-se.

 

Recife-PE, 04/06/2019.

 

Sebastião de Siqueira Souza

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0033482-38.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCONE MANOEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

RECIFE, 5 de junho de 2019.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s):
Nome: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,
Endereço: RUA SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)
tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do
endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias
Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:
articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19060411332824300000045464503

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Eu, MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
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MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0033482-38.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCONE MANOEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 46177523  , conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" DESPACHO Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto na Lei n° 1.060/50 c/c artigo 98 do
CPC, em face a certidão de hipossuficiência carreada à inicial. Advirto a parte autora, no entanto, de que, em caso de
prova em contrário acerca de suas condições econômicas, ficará sujeita ao pagamento de até o décuplo das custas
judiciais, nos termos do art. 4°, §1°, de referida Lei. Deixo de designar audiência de conciliação e/ou mediação,
insculpida no art. 334 do NCPC, tendo em vista que em casos como o presente, a experiência forense demonstra que
a possibilidade de conciliação só se faz presente após a realização de perícia médica a fim de constatar o grau de
lesão do requerente. Cite-se a parte ré, por carta com aviso de recebimento (art. 246, I, CPC) para contestar a ação,
no prazo de 15 (quinze) dias. Da correspondência de citação deverá constar a advertência de que não sendo
contestada a ação, serão considerados verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora. Cumpra-se. Recife-PE,
04/06/2019. Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito "

RECIFE, 5 de junho de 2019.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2615759- C3/ 2019-03412/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

Processo: 00334823820198172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARCONE MANOEL DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 26/08/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 28/12/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 337,50 (trezentos e trinta e 

sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela beneficiária 

legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 26/08/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 337,50 (TREZENTOS E 

TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 29 de junho de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move MARCONE MANOEL DA SILVA, em curso perante a 10ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos 

do Processo nº 00334823820198172001. 

  

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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ELABORAR MANIFESTAÇÃO SOBRE DOCS
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 19/07/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 337,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARCONE MANOEL DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00651

CONTA: 000000036160-9

Nr. da Autenticação EE228A80746A65A8
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCONE MANOEL DA SILVA COMPREV SEGURADORA
S/A

3180299284 Paulista Invalidez Permanente

26/08/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura do primeiro metacarpo direito.

Submetido a tratamento conservador da fratura do primeiro metacarpo direito (tala gessada).
Realizou fisioterapia (29 sessões).
Apresenta sequela definitiva.

Com sequela

11/07/2018

Observações: Vítima após término do tratamento, com quadro de restrição sequelar da mobilidade do primeiro quirodáctilo da mão
direita.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Bloqueio articular do primeiro quirodáctilo da mão direita.

Médico examinador: GUSTAVO CARVALHO ROSAS

CRM do médico: 13685

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Dedos Polegar com metacarpo-Perda
completa da mobilidade de um dos dedos

polegar com metacarpo

25 %
Em grau residual - 10

%
2,5% R$ 337,50

Total 2,5 % R$ 337,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

TOLEDO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA EPP

SILVIO PANTALEAO GHIU

41141

UF do CRM do médico: SP
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas de Seguro DPVAT

_______________________________________________________________

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3180299284
Nome do(a) Examinado(a): MARCONE MANOEL DA SILVA
Endereço do(a) Examinado(a): TV 1 DA PANELA, 5 - PAULISTA/PE - CEP 
53407-730
Identificação - Orgão Emissor/UF/Número : 6.856.613 - SDS/PE
Data e Local do Acidente : 26/08/2017 - PAULISTA/PE
Data e Local do Exame : 11/07/2018 AVENIDA PRESIDENTE GETÚLIO 
VARGAS, 692 - OLINDA/PE - CEP 53030-010

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no 
acidente relatado e comprovado.
FRATURA DO OSSO DO METACARPO I DA MÃO DIREITA

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da 
alta.
USOU TALA GESSADA DE MÃO E PUNHO DIREITO DURANTE 60 DIAS  E 
ANTINFLAMATÓRIOS. REALIZOU 29 SESSÕES DE FISIOTERAPIA 
MOTORA
SEQUELA DEFINITIVA

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao 
diagnóstico relatado.
DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO EM 25 GRAUS DO PRIMEIRO QUIRODÁCTILO 
DIREITO, FUNÇÃO DE PEGA PRESERVADA, EXTENSÃO PRESERVADA, 
DIMINUIÇÃO DE 25% DA FORÇA MUSCULAR EM RELAÇÃO Á ESQUERDA

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente 
trânsito e comprovadas na documentação apresentada? [X] Sim  [ ] Não

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a 
qualquer medida terapêutica)?  [X] Sim  [ ] Não

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais 
permanentes) resultantes do acidente:
BLOQUEIO ARTICULAR DO 1º QUIRODACTILO DIREITO

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, 
modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em 
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caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o 
enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento” Esta 
avaliação médica deve ser repetida 
em _____ dias

Vide motivo do impedimento no 
campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente” (Não 
existem lesões diretamente 
decorrentes de acidente de trânsito 
que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica) 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações 
que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal Região Corporal

1º QDD _________________________________

% do Dano   ( X ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

Região Corporal Região Corporal

_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao 
exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 
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GUSTAVO CARVALHO ROSAS CRM : 13685 / UF :PE
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2615759- C3/ 2019-03412/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SECÃO B  

  

  

 

Processo: 00334823820198172001 

  

  

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCONE MANOEL DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como 

ratificar o pedido de improcedência da ação, haja vista o correto pagamento realizado em seara administrativa. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 16 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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SOLICITAR HABILITAÇÃO.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0033482-38.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCONE MANOEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a citação/intimação de 
 . O referido é verdade. Dou fé.SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

RECIFE, 12 de agosto de 2019

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0033482-38.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCONE MANOEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,
publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se sobre a(s) contestação(ões) e
documento(s) , bem como apresentar(em) resposta a(s) reconvenção(ões), caso apresentada(s).porventura anexados

RECIFE, 13 de agosto de 2019.

Danielle Lucena Araújo Manzella
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0033482-38.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCONE MANOEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do ato
ordinatório de ID 49222971, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 30 de outubro de 2019.

LARISSA NOGUEIRA BESSA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0033482-38.2019.8.17.2001

AUTOR: MARCONE MANOEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

 

 

 

 

                                                              DESPACHO

 

Considerando a necessidade da produção da prova pericial para deslinde da causa, determino a 
,  pelo perito judicial que nomeio, Dr. PAULO FERNANDOrealização do exame pericial a ser efetuada

BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868.

 

Os honorários periciais deverão se suportados pela parte ré, considerando o acordo firmado entre
o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº. 005/2015, restando
fixados em R$ 300,00 e devendo ser depositados em juízo até 15 (quinze) dias após a conclusão da
perícia.

 

  A perícia será realizada no dia 29/11/2019, a partir das 08h00min até as 10h00min, por
. Observando que aquele que chegar após às 10h00min (dez) horas NÃO SERÁordem de chegada

ATENDIDO.

 

O exame pericial será realizado no consultório médico do Sr. Perito, localizado na Rua Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sl 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE. Fone
98798-8124.
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Intime-se, pessoalmente, a parte autora por Carta com AR para comparecer ao local, dia e
 Deverá comparecer levando todos os seushora acima mencionados, ficando ADVERTIDA que:

exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que sua 
 injustificada ensejará :AUSÊNCIA a aplicação de

 

a)  por litigância de má-fé, nos termos dos art. 536, § 3º c/c art. 81, ambos do CPC/2015;multa

 

b)  por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC/2015;multa

 

c)  ao responsável por cumprir a ordem judicial, nos termos do art. 536,crime de desobediência
§3º do CPC/2015 c/c art. 330 do Código Penal.

d)  com base no artigo 373, I do CPC por falta deJulgamento improcedente do pleito inicial
provas.

 

 unicamente por seu advogado, podendo se fazer presenteA parte ré será intimada
acompanhada de assistente técnico.

 

 advogado da parte autora para, querendo, comparecer ao ato acima citado e poderáIntime-se o
se fazer presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente,
independentemente da intimação pessoal já determinada.

 

Após a apresentação do laudo, as partes restam intimadas para manifestar-se sobre ele no prazo
comum de 15 (quinze) dias, em conformidade com o que dispõe o artigo 477, § 1º do NCPC.

 

Decorrido o prazo, com ou sem resposta, voltem-me os autos conclusos para sentença. 

 

Na hipótese de ausência da parte autora ao ato, o que deverá ser certificado pela Secretaria,
também deverão os autos voltarem ao gabinete conclusos para sentença.

 

CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

 

Recife,30/10/2019.
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Sebastião de Siqueira Souza

             Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0033482-38.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCONE MANOEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.

RECIFE, 30 de outubro de 2019.

LARISSA NOGUEIRA BESSA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0033482-38.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCONE MANOEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 53182893, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

 "Considerando a necessidade da produção da prova pericial para deslinde da causa, determino aDESPACHO:
realização do exame pericial, a ser efetuada pelo perito judicial que nomeio, Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE
MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868. Os honorários periciais deverão se suportados pela parte ré, considerando o
acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº. 005/2015,
restando fixados em R$ 300,00 e devendo ser depositados em juízo até 15 (quinze) dias após a conclusão da perícia.
A perícia será realizada no dia 29/11/2019, a partir das 08h00min até as 10h00min, por ordem de chegada.
Observando que aquele que chegar após às 10h00min (dez) horas NÃO SERÁ ATENDIDO. O exame pericial será
realizado no consultório médico do Sr. Perito, localizado na Rua Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sl 201,
Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE. Fone 98798-8124. Intime-se, pessoalmente, a parte autora por Carta com
AR para comparecer ao local, dia e hora acima mencionados, ficando ADVERTIDA que: Deverá comparecer levando
todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que sua
AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação de: a) multa por litigância de má-fé, nos termos dos art. 536, § 3º c/c art.
81, ambos do CPC/2015; b) multa por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC/2015;
c) crime de desobediência ao responsável por cumprir a ordem judicial, nos termos do art. 536, §3º do CPC/2015 c/c
art. 330 do Código Penal. d) Julgamento improcedente do pleito inicial com base no artigo 373, I do CPC por falta de
provas. A parte ré será intimada unicamente por seu advogado, podendo se fazer presente acompanhada de
assistente técnico. Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, comparecer ao ato acima citado e poderá
se fazer presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente,
independentemente da intimação pessoal já determinada. Após a apresentação do laudo, as partes restam intimadas
para manifestar-se sobre ele no prazo comum de 15 (quinze) dias, em conformidade com o que dispõe o artigo 477, §
1º do NCPC. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, voltem-me os autos conclusos para sentença. Na hipótese de
ausência da parte autora ao ato, o que deverá ser certificado pela Secretaria, também deverão os autos voltarem ao
gabinete conclusos para sentença. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. Recife,30/10/2019. Sebastião de Siqueira Souza
Juiz de Direito"

RECIFE, 30 de outubro de 2019.
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LARISSA NOGUEIRA BESSA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0033482-38.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCONE MANOEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

RECIFE, 30 de outubro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
N o m e :  M A R C O N E  M A N O E L  D A  S I L V A
Endereço: TV 1 DA PANELA, 5, PARATIBE, PAULISTA - PE - CEP: 53400-000

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO de ID 53182893, proferido(a) na ação em epígrafe que
tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da
parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
ht tps : / /p je . t jpe . jus .br /1g/Consul taPubl ica / l i s tView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

 LARISSA NOGUEIRA BESSA
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:
www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de barras)
abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0033482-38.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCONE MANOEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO

Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID  proferido nos autos do processo nº 0033482-38.2019.8.17.2001 da53182893
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: MARCONE MANOEL DA SILVA contra RÉU: SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como
INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

 "Considerando a necessidade da produção da prova pericial para deslinde da causa, determino aDESPACHO:
realização do exame pericial, a ser efetuada pelo perito judicial que nomeio, Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE
MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868. Os honorários periciais deverão se suportados pela parte ré, considerando o
acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº. 005/2015,
restando fixados em R$ 300,00 e devendo ser depositados em juízo até 15 (quinze) dias após a conclusão da perícia.
A perícia será realizada no dia 29/11/2019, a partir das 08h00min até as 10h00min, por ordem de chegada.
Observando que aquele que chegar após às 10h00min (dez) horas NÃO SERÁ ATENDIDO. O exame pericial será
realizado no consultório médico do Sr. Perito, localizado na Rua Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sl 201,
Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE. Fone 98798-8124. Intime-se, pessoalmente, a parte autora por Carta com
AR para comparecer ao local, dia e hora acima mencionados, ficando ADVERTIDA que: Deverá comparecer levando
todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que sua
AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação de: a) multa por litigância de má-fé, nos termos dos art. 536, § 3º c/c art.
81, ambos do CPC/2015; b) multa por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC/2015;
c) crime de desobediência ao responsável por cumprir a ordem judicial, nos termos do art. 536, §3º do CPC/2015 c/c
art. 330 do Código Penal. d) Julgamento improcedente do pleito inicial com base no artigo 373, I do CPC por falta de
provas. A parte ré será intimada unicamente por seu advogado, podendo se fazer presente acompanhada de
assistente técnico. Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, comparecer ao ato acima citado e poderá
se fazer presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente,
independentemente da intimação pessoal já determinada. Após a apresentação do laudo, as partes restam intimadas
para manifestar-se sobre ele no prazo comum de 15 (quinze) dias, em conformidade com o que dispõe o artigo 477, §
1º do NCPC. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, voltem-me os autos conclusos para sentença. Na hipótese de
ausência da parte autora ao ato, o que deverá ser certificado pela Secretaria, também deverão os autos voltarem ao
gabinete conclusos para sentença. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. Recife,30/10/2019. Sebastião de Siqueira Souza
Juiz de Direito"

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.
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Atenciosamente

RECIFE, 30 de outubro de 2019.

LARISSA NOGUEIRA BESSA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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Anexo.
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Suro }rdt*§xs§

ExMo (A). sR (A). DR (A).lulz (A) DA 1os yARA cívet DA 6APITAL srçÃo a

PROC.: fi)33/t82-38.2019-8.17 .zoJt
RECLAMANTE: MARCONE MANOET DA SILVA

RÉU: SSCURADORA UDER OOS COttsÓRoos Do SEGURO DPVAT

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.858, CPF:009'226'694-

06, PIS/PASEP 1903382O4O7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, cOnsiderando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários. oor meio de alvará e oue seia

informado quando for liberado.

áoÇ*4p**^&fâ^

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 02 de dezembro de 2019.

fuulo Fernando Bezerto de Menezes Filho

cBttt 76.898

Médíco Pertto

L .$ "i :i i.l): .iii'-*:13.

§ j ir i)-i r:r.rti.: 3 i: li. i:tr: i*i i.:i * $:::, i: i j.: i::,ilr. ii p,.'iLil;::gt:::.;t ) - i: *j}i
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Pa,xohdENEUES

N" do processo. 003:1482-38.2019.8.17.2001

Nome Completo: MARCONE MANOET DA SIwA

Assinatura do Reclamante

CPF: @7.190.954-74 Vara: JC vana cível oa cAprrAt-seçÃo I
Laudo de Yerificação e Quantificação de Lesões Pemanenúes

Informações do Acidente

Local do Acidente:

PAULISTA . PE

Data do Acidente: 26.O8.2OL7

Aveliaçlo

D 11á lesão cuja a eüologia (origem causal) seja

exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo

w) Segrmdo o exame médico legal, @e-se afimlar qu€ o
quadro clínico cursa com:

,1 [ aiCImçoes apenas temponárias

tl$Oano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional informar as

limitações fisicas irreparáveis e definiüvas pÍesentes no
fisico davfttna.

D Em virtrde da lesão e/ou de tratamento, faz-se

necessário exame complementar?

"lfls"u emquepmzo:

tyflNao

Em caso de enquadramento da_opção "a" ou de resposta

afirmativa ao item V ftvor NAO preencher os demais

anmpos abaixo assinalados.

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de

2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente{s) que não seja(m) mais suscetível(is) a

tratamento como sendo geradora(s) de dano(s)

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando,
segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s)

segment(s) corporal(is) acometid(s) e ainda segundo o
previsto em insrumerro legal, frmar a sua graútação:

Segnento corporal acometido:

n9-
auto.motor de via terrestre?

,É* n;flNao

Só proryair erflcosode rryosÍt afirmatva

If) Descrever o quadro clinico ahral informando:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se

acometidg§):

-'(;.,tç<s Jr xrti
b) as alterações (disfunçÕes) presentes no patrimônio ffsico
da Vítima, que sêjam evolutivas e temporalmente

compatíveis com o quadro documentado no primeiro

atendimento médico hospitalar, considerardo-se as medirlas

fase aguda do
o

úr

m) Há indicação de algrmr tratâmento (em orrso, prescrito,

a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitaçâo?

a;flsim »E(xao

Se siÍI, descreva a(s) medida(s) terapeuüca(s)

indicada(s):

alflrotar @ano anatômico ou funcional pennanente que

compÍometa a íntegra do patrimônio fisico ey'ou mental da

vitima).

Ulffiarcial @ano anatômico e,/ou funcional permanente

quà càmprometa apenas paÍe do pmimônio fisico e/ou
mental).

L ii.i) i,:iii.li.{}i:i}ii
ü§ ilti-l i: j:i {r} í*:):" Í:içr t'Ít ii::i;i= r,: qi ii;- li.i:-,:i i:'.; ;'r'-iir.;Íti; t'i i t ' l:t": l'ii PE1

{:PF. o09.2
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Paur.o IV[r*Ezãs

f.r}[f.r.i.l C{eLúo (Dam an*ômfuo e/o firrixral
perman€nte qle cmpÍwÊta e fuma gkbal algtm
sogmenÍo corporal da vítima).

í
n.ZlffiroU.l hcmplcto (Daoo ffiico et's
funcional perman€nte quo oompÍoffia a@as cm pett â
um (or maís de rrm) segtneúo oüpffial 6[ vftim).

3o

lo Lesão

<--
].rrr,r.n

Segmento
Anatômico

d

Merqpc o pemerhd

b.2.Í ) informar o grau «b iucapssiúde definitiva da
Vitimâ, segrmdo o perisüo m alim U § l" do âú f
da L.a 6"194f74 om redação ffi pda ãtigD
31 da tei 11.945120ü9, cmelrcimdo o p€re€únl
ao respoctivo dano, em cada sgm@úo corpoúât
acometido.

Irrz.noia,,t n25Yol,*'e

tr íPolríédie I lsZr,{*o
40

lffirReslhl fl»V"tuu"

I su" rrruoi,r [ ,szo r*.*.o

ObrervaçIo: Havendo mâis @ quâiÍo sequoias
peflaxÍÍ€§ a 6eÍEm qllantitcada§, especinqrc L
rEspsctira grâúnção de acoÍdo oorn (§ sitsÍim ao lado

rysentadm:

DataürcaWzção do exarne modico legal:

29/tlnotg

M

CPF.: O09
Paulo Fernando de Filho

CRM-PE:16.868

c
t

2"

.+
I-eÁ lt loTrResfutalfir*e trl"n

I srz.l,reai,, tr T5Yoluw

lPcResiülal flzsrz"t ro

flsoar,r,eai,, tr 75%IfrÊffi

lnformryôet

L
ffi

...
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0033482-38.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCONE MANOEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de 
, tendo como motivo de devolução: NÚMERO INEXISTENTEMARCONE MANOEL DA SILVA

. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 12 de dezembro de 2019.

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Nome: MARCONE MANOEL DA SILVA 

ndereço: TV 1 DA PANELA, 5, PARATIBE, PAULISTA - PE - CEP: 53400-
000 

0033482-38.2019.8.17.2001 	 ID 53190435 
INTIMAÇÃO 	 Seção B da 102 Vara Cível da Capital 

y MAR 
A 

Correios 13 M P 
PESO MI  

DY 2 66898 

111 1 1 11 111 1 II I II II 
L.P.IERON 

[C WiLILMENTE 

1.0C1 

05 OUT ?OS 

.6çNsess  ft- 

so- É 
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iflIEENCHER COM LETRA DE FO A  

 
AR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO! DESTINATAIRE 
 

    

    

    

OME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO NOm OU RAISON SOOALE DII DESE/NATAIRF 

Nome: MARCONE MANOEL DA SILVA 

Endereço:1V 1 DA PANELA, 5, PARATIBE, PAULISTA - PE- CEP: 53400-

000 

PAE 
033482-38.2019.8.172001 	 11) 53190435 

NTIMAÇÃO 	 Se o B da 10t Vara Cível da Capital I 	I 	I I 	I 	I 

UF 

NATUREZA  DO ENVIO/ NADIRE DE LENALO, 
	 PRIOR TÁRIA PRIORITAIRE 

EAAS 

( 	SEGURADO é VALEUR DECLARE 

CLARAÇ AO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇ A01 D/SCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR i SIGNATURE OU RECEPTEUR CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

DATA DO RECEBIA, NTO 
DATE OF LICILAT/ON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NCEiM USIBLE OU RECEPTE UR 

N DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇ AO DO 
RECEBEDOR/ ORGAO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADOR / 
SIGNATURE DE CAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

4 X loa,!,,], 
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Correios 
DUM 

1111111111111 	111111111111111111111111111 
) CODIGO DE BARRAS OU NNTE REGISTRO DO OBJETO) 

9  g 10 • 

AVISO DE 
RECEBIMENTO . 

AVIS CNO7 

AR 

  

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTAMES DE LIVRAISON DATA DE POTAGEM / DATE 2E DEPÕE 

i UNIDADE DE PDS-MOEM / BUREAU DE DEPÕE 

Adk§ÃO APPÉ h h 

LETRA DE FORMA 

	

NOME OU RAZA0 SOCIAL DO REMETENTE) NON OU RAJSON SOCAR DE L'EXPÉDITEUR 	 [ 	1 	1  

1 	1 	 I 	I 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	II 	I 	I 	I 	1 	1 	I 1  

1 	 1 11 	1111111111111 	1111 	1.11 
ENDEREÇO ?ÁRA DEVCint 4.4DRRRS

E
_ . 

	

lui RIA qtva. pE,10RRAtg nA C' 	
I 	1 	I 1 	1 	1 	1 	LFC I 	 APITAL )1/4:r -1 	t 

::„iLA:51,DORFCIJC:i 'C ",',.. 	1 .- \ . 'n 	s., 
Illps 1C4SEIMP)ARCiADnR 3..,Lind 1 	1 	I 

..., i.,;i:ffixL i u, 3/ 
LHA JOANA BEZERRA RECiFE/PE 

QEF : 5lit.Wilk I 	I 	 1 1 11111 	1111 

BRASIL 

BRÉSIL 

1- 

90 /  
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2615759- C3/ 2019-03412/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00334823820198172001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCONE MANOEL DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 2 de janeiro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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26/12/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00334823820198172001
N° DO PROCESSO

26/12/2019
DATA DA GUIA

2615759
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARCONE MANOEL DA SILVA FISÍCA 09719095474
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

94FA9FF577091A44         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11719.262278 5 81360000030000
CÓDIGO DE BARRAS

Num. 56082744 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/01/2020 15:20:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010315201810900000055175077
Número do documento: 20010315201810900000055175077



 

Data de Emissão: 18/12/2019 - Hora: 15:13:30 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11719.262278 5 81360000030000

2717 / 839299

18/12/2019 040271701891912180 DJ 18/12/2019

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117192622-0

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11719.262278 5 81360000030000

2717 / 839299

040271701891912180 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117192622-0

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 10A VARA CIVEL

2717

MARCONE MANOEL DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01774462

00334823820198172001

040271701891912180

- 0

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01774462 - 0

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

MARCONE MANOEL DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100334823820198172001

RECIFE - 10A VARA CIVELVARA:

040271701891912180

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

16/01/2020

16/01/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0033482-38.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCONE MANOEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de
Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s) para, no prazo de ,15 (quinze) dias
manifestar(em)-se sobre o  apresentado sob o laudo pericial ID 54888625.

RECIFE, 9 de janeiro de 2020.

LARISSA NOGUEIRA BESSA
Diretoria Cível do 1º Grau
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ELABORAR CHAMAMENTO AO FEITO
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2615759- C3/ 2019-03412/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO B  

 

 

 

Processo: 00334823820198172001 

  

  

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCONE MANOEL DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 

ao final requerer o que segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 26.08.2017, 

resultando em invalidez permanente.  

Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização referente à 

INVALIDEZ PERMANENTE. 

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 337,50(trezentos e trinta e 

sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentado pelo autor em sede administrativa. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude.  

Em analise a documentação médica acostada pelo autor, resta dúvidas quanto a autenticidade do receituário 

médico, vejamos:  
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Desta feita, pugna a Ré pela expedição de oficio CLIMED GUARARAPES, com intuito de confirmar a veracidade 

da documentação médica colacionada aos autos, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal do autor, 

bem como a intimação de seu patrono, para que seja esclarecido o exposto na presente peça. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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2615759- C3/ 2019-03412/ INVALIDEZ 

 
 

 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO B  

  

  

  

  

Processo: 00334823820198172001 

  

  

  

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

MARCONE MANOEL DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho, expor para ao final requerer o 

que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 26.08.2017, 

resultando em invalidez permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera 

judicial indenização referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

  

Cumpre ressaltar que a vítima ingressou com pedido administrativo, onde o mesmo passou pelo crivo medico 

administrativo da seguradora, atendendo as exigências da Lei 6.194/74 e da Sumula 474 do STJ, de maneira que 

o expert foi categórico ao afirmar que o autor não possui lesão de caráter permanente, senão vejamos: 
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PARECER  
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Isto posto, fica demonstrado que o pleito do autor se encontra descabido, já que a mesma pleiteia o 

complemento da indenização por invalidez permanente. 

  

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

  

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

  

Assim sendo, o expert atestou a invalidez permanente na mão direita no percentual de 25%, todavia, é 

importante mencionar que o autor não juntou aos autos nenhum documento médico conclusivo que corrobore 

com o elevado percentual atestado pelo perito. 

 

Verifica se, nos documentos médicos acostados que, a lesões apontadas são no dedo e não na mão como todo, 

ou seja, a mão não restou invalida totalmente.  

 

Contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 

  

Desta feita, não há como comprovar o alto percentual de invalidez atestado pelo perito, em razão da 

fragilidade de provas médicas. 

  

Diante do exposto, a Ré impugna expressamente o laudo pericial judicial, requerendo a improcedência da 

presente demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil ante a comprovada 

quitação administrativa. 

  

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-

RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0033482-38.2019.8.17.2001

AUTOR: MARCONE MANOEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre a petição de id.56448372.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para nova deliberação.

Intime-se.

 

RECIFE, 18 de fevereiro de 2020

Sebastião de Siqueira Souza

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0033482-38.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCONE MANOEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 58187830, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" DESPACHO Converto o julgamento em diligência. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre a petição de id.56448372. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para nova deliberação.
Intime-se. RECIFE, 18 de fevereiro de 2020 Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito"

RECIFE, 28 de fevereiro de 2020.

LAINE HANNA REIS RAPOSO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0033482-38.2019.8.17.2001
AUTOR: MARCONE MANOEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do 
, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. Despacho de ID 58187830

RECIFE, 25 de maio de 2020.

LARISSA NOGUEIRA BESSA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0033482-38.2019.8.17.2001

AUTOR: MARCONE MANOEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

 

 

 

 

SENTENÇA

 

 

                Vistos, etc.

 

   ajuizou a presente ação de indenização securitária -MARCONE MANOEL DA SILVA
DPVAT contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, também
qualificadas na vestibular.

Pretende a parte autora perceber complemento de indenização recebida em razão de ter sido
vítima de acidente de trânsito provocado por veículo automotor (DPVAT) em 25/08/2017.

Aduziu que a lesão sofrida ensejaria o pagamento do montante de R$ 13.500,00, haja vista ter
provocado debilidade permanente  em membro. Afirma que recebeu administrativamente a quantia de R$
337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

Por fim, pede a concessão dos benefícios da justiça gratuita, que sejam julgados procedentes os
pedidos articulados, condenando a parte demandada no pagamento da quantia R$ 13.162,50.

Despachada a inicial, determinou-se a citação da parte demandada, bem como concedeu-se a
gratuidade da justiça.

Devidamente citada, a demandada apresentou contestação (id. 47176726).
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Informa inexistir documento imprescindível ao exame da questão, qual seja, laudo emitido pelo
IML, a fim de quantificar a lesão.

Sustenta que fora realizado pagamento na via administrativa no valor de R$ 337,50 (trezentos e
trinta e sete reais e cinqüenta centavos) e que o pagamento fora realizado tomando por base a lesão
sofrida.

Por fim, pugna sejam julgados improcedentes os pedidos articulados na inicial e em caso de
eventual condenação que os juros de mora sejam fixados a partir da citação e a correção monetária incida
a partir    da propositura da ação.

Intimada para apresentar réplica à contestação, a parte autora restou silente.

Em despacho de id. 53182893, determinou-se a realização de perícia.

Por meio da petição de id. 56082743, a parte demandada informa a realização do pagamento dos
honorários periciais.

 (id.54888625).Laudo pericial

Por meio da petição de id.  56448372, a parte demandada afirma que em análise à documentação
médica acostada pelo autor, restam dúvidas quanto à autenticidade do receituário médico. Pugna pela
expedição de oficio à CLIMED GUARARAPES, com intuito de confirmar a veracidade da documentação
médica colacionada aos autos,  bem como o depoimento pessoal do autor e intimação de seu patrono,para
que seja esclarecido o exposto na  petição.

Devidamente intimadas para falar sobre o laudo pericial, a parte demandante  restou silente. Por
sua vez, a demandada afirma  que o autor não juntou aos autos nenhum documento médico conclusivo
que corrobore com o elevado percentual atestado pelo perito. Requer sejam julgados improcedentes os
pedidos articulados pela parte autora.

É o que importa relatar. Decido.

Com efeito, tenho que na hipótese vertente o processo encontra-se devidamente instruído com o
laudo pericial e pronto para julgamento, o que passo a fazê-lo.

Inicialmente, quanto aos pedidos formulados pela demandada acerca da expedição de oficio à
CLIMED GUARARAPES, com intuito de confirmar a veracidade da documentação médica colacionada
aos autos,  bem como o depoimento pessoal do autor e intimação de seu patrono, cuido que os mesmos
não merecem guarida, porquanto o documento impugnado pela demandada não fora juntado pelo autor,
ademais, a relação do médico com a clínica é algo extra autos.

Ademais, fora atestada nos autos pelo perito do juízo a ocorrência de lesão permanente.

Em sua contestação, a demandada afirma estar ausente laudo fornecido pelo IML, a mesma não
merece prosperar, uma vez que o laudo do IML não se constitui em um documento obrigatório para ser
anexado aos autos do processo como único meio de comprovação da invalidez ocasionada ao
demandante. A parte autora consegue fundamentar sua pretensão através da documentação acostada à sua
peça inicial, tratando-se dos laudos de atendimento/procedimentos médico que foram realizados em
virtude do acidente com a vítima, além do laudo do perito do juízo.

                 Passo à verificação do valor a que a parte autora faz jus. Neste caso, deve o julgador
averiguar se ocorreram as hipóteses mais gravosas, as que fazem surgir o direito ao recebimento do valor
máximo da indenização prevista em Lei que corresponde a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) ou
não, caso em que a parte tem direito a um percentual sobre o valor máximo.
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Na presente situação, a parte autora sofreu lesão na mão direita, conforme esclarece o laudo de
id. 54888625. 

1) o dano corporal sofrido foi parcial incompleto;

2) houve “ perda completa da mobilidade de uma das mãos”, no percentual de 70%.                     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

  3) a repercussão da lesão foi leve no percentual de 25% sobre o percentual devido em razão do
tipo de lesão sofrida  (art. 3º, § 1º, II, segunda parte, Lei nº 6.194/74).,

  4) Calculando-se temos: 70% de R$13.500,00 equivalem a R$ 9.450,00, deste último retira-se a
porcentagem correspondente à gravidade da lesão sofrida mostrada no laudo pericial, ou seja, 25% de R$
9.450,00, o que resultaria no montante de  para efeitos de indenização.R$ 2.362,50  

    Diante desse panorama, verifico que a parte autora faria  ao recebimento da quantia de R$jus
2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos),   tendo a parte demandante
recebido administrativamente a quantia de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos).
Nessa senda, há que se falar em indenização complementar  no valor de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e
cinco reais).

Com relação ao pleito formulado pelo autor de condenação à demandada no valor de R$
2.700,00(dois mil e setecentos reais)   referente às despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas, entendo que o mesmo não pode ser acatado, eis que a parte autora não
comprovou ter despendido referidas despesas

Pelo exposto, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE
 o pleito autoral, condeno a parte ré, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DOEM PARTE

SEGURO DPVAT a pagar à parte autora, MARCONE MANOEL DA SILVA, a quantia de R$ 2.025,00
(dois mil e vinte e cinco reais), isso mediante a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
desde a citação e de correção monetária, pela tabela ENCOGE, a partir do  ajuizamento da ação.

Considerando a sucumbência recíproca, levando em conta que o autor indicou o valor de R$
13.162,50 para a causa, sendo parcialmente vencida já que somente faz jus a quantia R$  2.025,00, as 
partes arcarão com custas e honorários advocatícios na proporção de 30% para a ré e 70% para a parte
autora arcar, suspensa a exigibilidade da mesma em relação à parte autora, tendo em vista que a mesma é
beneficiária da justiça gratuita. Fixo os honorários no percentual de 20% do valor da condenação.

Considerando a entrega do laudo pericial pelo expert, bem como o pagamento dos honorários
periciais pela parte demandada, expeça-se alvará em favor do perito no valor de R$ 300,00 (trezentos
reais).

Decorrido o prazo recursal, nada sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado e
arquivem-se os autos com as cautelas de estilo

Registre-se. Publique-se. Intimem-se

 

                        Recife,  26/05/2020.

 

              Sebastião de Siqueira Souza

                              Juiz de Direito
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